
 
 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI CM 110/2025 

 

 

Dispõe sobre o serviço remunerado de transporte 

privado individual de passageiros, solicitado por meio 

de aplicativos ou outras plataformas de comunicação 

em rede, no Município de Ituiutaba/MG, e dá outras 

providências.” 

 

O vereador que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, nos 

termos do Artigo 240, §2º, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ituiutaba, 

propõe a seguinte EMENDA SUBSTITUTIVA ao Projeto de Lei CM 110/2025. 

 

EMENDA SUBSTITUTIVA: 

 

Art. 1º O art. 25 do Projeto de Lei passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 25º Esta Lei entrará em vigor em 180 (cento e 

oitenta) dias após a sua data de publicação. 

 

Aguarda-se aprovação, 

 

Sala das Sessões, sexta-feira, 5 de dezembro de 2025. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Rodrigo Tomaz da Silva 

Vereador  


